
    ADENDA AO REGULAMENTO

CONCURSO ESCOLAR 2025/2026
PROGRAMA NESTLÉ POR CRIANÇAS
MAIS SAUDÁVEIS “É CÁ DA TERRA”

ARTIGO 1.º    OBJETO DA ADENDA

Esta adenda visa permitir a exposição dos trabalhos originais na sala de exposições
do Parque Portugal dos Pequenitos, em Coimbra, durante os meses de junho e julho, 
para que possam ser visitados pelos alunos com as suas famílias.

ARTIGO 2.º    ALTERAÇÃO AO ARTIGO 3 

O artigo 3º do regulamento original passa a ter a seguinte redação:  “Cada turma deverá 
selecionar um alimento ou uma tradição cultural relacionada com a alimentação, típica 
da sua região. 

Com o apoio do professor responsável, a turma deve criar um conteúdo original e acessível, 
que poderá assumir diferentes formatos: história, poema, cartaz, desenho, fotografia, 
passatempo ou jogo. 

O trabalho deve apresentar o alimento ou a tradição de forma criativa, podendo incluir 
aspetos como: 

● O ciclo do alimento, da produção ao consumo;
● Os benefícios nutricionais;
● O seu lugar na Roda dos Alimentos;
● Curiosidades, tradições culturais ou gastronómicas associadas.

O trabalho deverá ser enviado em formato PDF para o endereço de email:
nestleporcriancasmaissaudaveis@pt.nestle.com e também no seu formato original 
para a seguinte morada: Rua de Pedrouços, 37B, Armazém 5, 1400-285 Lisboa."

NOTA: Sempre que a versão original do projeto não tenha uma componente física, 
poderá ser apresentada a concurso uma versão adaptada a um cartaz, com fotografias, 
e uma breve memória descritiva do mesmo.

ARTIGO 3.º    ENTRADA EM VIGOR 

Esta adenda entra em vigor na data da sua publicação.
Lisboa, 23 de janeiro de 2026


